CONSELHO
FEDERAL DE
ODONTOLOGIA

PORTARIA CFO-SEC-53, de 01 de abril de 2019

O presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de suas atribuicbes
legais e regulamentares,

RESOLVE:

Art. 1°. Designar os seguintes cirurgides-dentistas para representar o Conselho
Federa de Odontologia na Céamara Tecnica de Apoio Diagnostico e Terapéutico,
Especialidades Clinicas e Cirurgicas da Comissao Nacional de Residéncia Multiprofissional em
Salde - Ministério da Satde / Ministério da Educagéo:

Jose Rodrigues Laureano Filho (CRO-PE-CD-
Titular: 5193)

Robson Rodrigues Garcia (CRO-GO-CD-4571)
Suplente:

Art. 2°. Dé-se ciéncia.
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